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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA pÊREtRA, N." 10 - CEp.; 85.23G000 - FONE/FÂX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO

CoNTRATO Ne 119/2021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOs QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; MARIA LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ ne.

30.145.184/0001-49, com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria
do Oeste - Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNTCíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua losé de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.54410007-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.2L/ SSP/PR e do CPF; 060.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Munlcípio de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE,

De outro lado a Empresa; MARIA tETlClA TEMES 08572003918, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 30.145.184/0001-49, com sede na Rua

Pro.ietada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato

representada pelo (â) Sr.(a). MARIA tETlClA LEMES inscrito no CPF n.e. 085.720.039-18,

residente e domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA,

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.9 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação reâlizada na modalidade Pregão Presencial np 026/2021,
de acordo com a Solicitação de Serviços n.e 712/2021, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOIÁR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR, PARA O PERÍODO tETlvo DO ANO DE 2021", Recursos: Vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

cúUSUtA SEGUNDA . Do vALoR CoNTRATUAL

O preço cêrto e ajustado entre as partes para cada ltem é de:
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CNPJ: 95.ô84 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçAPERE|RA, N." 10 - cEp.: 85.230-000 - FoNE/FAX (42) 36441359

A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

47.889,I2 (QUARENTA E UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).

PARÁGRAFO ÚNICO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscãis, trabalhistas, previdenciários e outros dê qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusutA TERCETRA - LocAL DA pREsrAçÂo Dos sERVrços
A CONTRATADA se compromête a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Munici lde Edu o:

§ 19 - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecldos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

086r2dr3918, CNPJ ne. 30.145.184/0001-49, com sede nâ Rua projetade C, 63, Santa Rita, Município deMARIA TETICIA LEMES

ta Maria do Oeste - Pâraná

STE 109,60 KM Contrataçâo de 0'1 (um)
culo tipo ônibus com motorista, para atender a

inte rota: Com saída da localidade Piquiri
peis, entrando na localidade de Estrela do

seguindo para o Colégio Estadual José de
chieta e Escola Municipal Balbina Almeida de

ouza.. Para o transporte de alunos do ensino
undamental l. ll e Ensino Médio. Período

hã/tarde/noite. EspecificáçÕes:
Quilometragem total dâ rota por dia: 109,60 KM.

po de VeÍculo: Ônibus

LINHA 21 . PIoUIRÍ ESTRELA DO ,20 1.889,12

1.889,12

TINHA DESCRTçÃO

LINHA 21 . PIOUIRI PAPÉIS/ ESTRELA DO OÊSIE
109,60 KM

ContrataÇáo de 01 (um)Vêículo tipo ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saÍda da
localidade Piquiri Papeis, entrando na localidade de
EstÍela do Oeste, seguindo para o Colégio Estadual
José de Anchieta e Escola Municipal Balbina Almeida de
souza.. Para o transpone de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio. Período:
Manhá/tarde/noite. Especifi caçôes: Quilometragem total
da rota por diai 109,60 KM. Tipo de Veícub: Ônibus

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

e

f"i' lP'lduto§ervi§o
lUflidade
I

21 9.973,ô0
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LINHA TIPO MARCA PtÂcÁ cHASST

LINHA 2,I - PIOUIRÍ
PAPÉIS/ ESTRELA DO
OESTE 109,60 KM

PÂSSAGEIRO ONIBUS AAYTO2O 9SWRF82W32R20o087

§3e - O(s) veículos mencionados no
conduzido(s) pelos motorista(s):

§ 2s desta Cláusula será(ão), respectivamente,

LINHA NOME CNH CATEGORIA

LINHA 21 - PIOUIRÍ PAPÉIS/
ESTRELA DO OESTE 109.60
KM

VALOIR

SALOANHA

01534254270 E

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser
comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação
das sançõês cabíveis.

cúusurA QUARTA - DAs coNDrçôrs oe plceruenro
O pa8amento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês
apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de lnspeção técnica de
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de L9l7U]-998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributárlos
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situâção do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionâdo com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Flnanças.

cúUsUtA QUINTA - Dos RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Notâ de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

Dotaçôês

Do Êxercício004.12.361 .1201 .2042 3.90.33.00.001730

cÓDIGo DA DESPESA FoNTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

vwcAro
APACHES2l U
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.. .10 - CEp.. 85.230{00 - FONFJFAX (42) 36441359

CTAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VI6ÊNCIA
A valldade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de
cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de
eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da
legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚntCO: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUtA SÉflMA - DIREIToS E RESPoNSABItIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municlpal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os servlços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cujã responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer
acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 6e do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 67.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

J

2021 1740 08.004.12.361.í201.2M2 toz lg.g.go.sq.oo.oo foo exercicio
2021 1750 08.004.1 2.361. 1201.2042 luo Exeícrcro.3.90 33.00.00rz ls
2021 1760 o8.ou.1 2.361.1201.2042 tsz le.e.so.ar.oo.oo loo exercicio

loca lidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente Ll

CNPJ: 95.ô84 544/000'l-26
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proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente
instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando
inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistorlando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigaçõês de natureza trabalhista, fiscâis, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúUsULA oITAvA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações
posteriores, nas prêvistas no Edital do Pregão Presencial n.e 0261202l,, bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresenteda.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadãs dos pagamentos a que a

CONTRATADA tlver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

su.jeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

\.j

até 02(dois) anos;

GNPJ. 95 684 544/0001-2ô
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsUtA NoNA - DA REscIsÃo
o presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no
artigo 78 e seBuintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉCIMA- Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CpF/MF sob
o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,
conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DoS ADITIvos
As alteraçõês contratuaís serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e
desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFO ÚntCO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉqMA SEGUNDA - DA suBsürurçÃo DE vEícuLo(s) ACTDENTADo(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser
substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFO ÚNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusut-A DÉcrMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADÀ a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúUsuu DÉqMA QUINTA - Dos CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos PrincÍpios Gerais de Direito.

cúUsuu DÉCIMA sExTA. Do FoRO
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual s& @



+\{
.\

I

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.ô84 544i0001-26

RUA JoSÉ DE FRANçA PÊREIRA, N.. 10 - CEp.: 85.23G000 - FONEiFAX (42) 36441359

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as
subscrevem.

Santa Maria do Oeste, 06 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS:

os#*eaoo
PREFEITO MUNICIPAT

NILCÉ IA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

cJ,,^.-L,*^-- ç,
/ Gonçalino de Oliveira

9q'-^

GESTOR DO CONTRATO

MARrA tETrCtA TEMES 08672003918

REPRESENTANTE TEGAT

p#mm,r"km*s
RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-36

, ,i . l'\ ./.-!
-crislaine da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

\ I I

FERNANDES



esso r § SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEl,ll MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL

SeguíàdoÍ. do Gíupo SCOR

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SEGURADOOl4gO CNPJJ 14.525 1-50 RAMO: 0628 - Resp. CiúlTIansp. Rod. passaos. Municipaylntemunlcioal
NO DA PROPOSTA: 31Ml 4 APÓLtCE: 1002806'1 ENDoSSo: 0 - Apólic€ SUCURSÂ|_: 1 . Rio de Janeiro TTENS: 1

ljsi

vtGÊNctA Do SEGURo: DAs 24H DE 03/0g/2021 Às 24H oE $n8t2022
SEGURÂDO - Nome: MARIA L LEi,lES 08682003918

Endereço: Rue c N":63 Complemênto: Sala
EairÍo Lot. Rrta Cidade: Santa Ma a do Oeste UF: pR CEp: 85230000
Íipo de Possoa: Juídica CPFiCNPJ:30.145.1 149
ESTIPULANTE - Nome: [,4ARlA L LE[,1ES 08682003918 CPF/CNPJi 30. 145.1 8,4/000149
vEÍculo SEGURADo - N. 1 Tipo de vetcuto: Ônibus Marca: VOLKSWAGE N Modelo: CAIOAPACHES2l U

Prcfxo:_ Ano FabÍicsção: 200,t Ano Modslo:2002 plac€: &UZ9?O__ Chassis: 9BWRF82W32R2OOO87 Renavam: 771162405
N" Passagsirostg_ N" Tripulantes: I Utilização do Velculo: Seryico de Escolar

coBERruRAs CoNTRATADAS E LtMtrEs MÁxtMos tNDENtzÁvEts poR vElcuLo (EM R$)

CobêÉurá
Danos Coporais e/ou Mate ais Causados a Passags. e Danos Corp. TeÍc. náo Transp.
Danos l\,iorâis Causados â Passagêiros s a Terceiros Não Transp- LMG único
oanos Estóticos Causados a Passagelros
oanos Esléticos Causados a Terceiros não TranspoÍtados
Acidenles Pessoâis a Tíipulantes - Morte Acidental
Acidentes Pessoais a TÍipulantes - lnvalidez PeÍmanenle por Acidente

\rÀcidentes Pessoais a Tripulanl€s - Despesas Médicâs Hospitala.es
Defesa Civil

Processo Susep
15414.9014131201341

1 5414.901413/201 3-41

15414.901413/201341

1 5414.90141 3/2013-41

1 5414.900673/20 13{8 Pfi Íipulantê

1í14.900673/2013{8 P/Trip'rlsnte

I í14.9006732013{8 P/Tnpuhnl€
í 5414.90'14132013-41

Llmlts Máximo prêmlo

lndenlzação Franqulas LÍquido

700.000,00 631,99

Não Contratada

Não Contmtada

Náo Contratada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Não Cootratada

coi*gt*E @'Jto*!Gtrâ[
*-i**i--

As cobertuaas de Danos MâteÍiâis, CoÍporais, Morsis e EstéUaos náo se conÍundem ou s€ comunicam, Verifique os conceitos dislinlos de cáda umâ no glossáú dâs CondiFos Golais.

sERVtçOS CONTRATADOS
Valor do Serviço:

Valor do Serviç!:

pRÊMto DAS CoBERTURAS E sERvlços coNTRATADos, TorAts DA ApóLtcE (EM RS) prêmio 659,50

Adicionâl de Fracionam€nto: 10,00 1.0.F.: 46 75 Valor dos Ssrviços: 0,00 Total a Pagan 706,25

PARCELAMENTO (EM RI)
Parcela Vencimênto Valor Parcela Vencimento valor Meio dê pag.

Y
3

4
5

6

SEGUROS LÍDA

cod. susep: 292q[932__
oBSERvAçÔEs
Leiaatentamenteascondiçôesc.,"i.,pffido§constantesnestaapÓlicee,emcasodediveÍgênciaS,procure
imediatamente seu conetor. Quaisquer modifcaÉes ao presente seguro deverão ser feitas, através dê sêu Conêtor, à Seguradora de forma expÍessa

e só serão válidas após anuéncia da SêguÍadora. A ESSOR SEGURoS S.4., a seguk denominadâ "Seguradora', baseandcse nas declâraÉes
constantes dâ proposta e do questionário devidâmênte preenchido pelo seguíado, quê servindo de base à smissão da presente apólice Ícam fazendo
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o Íecebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturâs contratadas nestâ apólice de

seguro sujeitas à aplicâção de íranquias de cada reclamaÉo indenizável e até o limite máximo de indenizâÉo, mnforme rêgistÍado nêsta, nos

termos e sob as Condiçoes Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade

dê não renovar a apólice na data de vencimento, sem devoluÉo dos prêmios pagos nos lêrmos da apólice. As Condiçóes Gerais deste Seguro estão

disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitaÉo do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste planb na SUSEP não implica, por

parte da autarquia, incêntivo ou rêcomendação â sua comercializâção. 0 sêgurâdo podqÉ consultar a situaçáo cadastral dê ssu corÍetor dê seguros

no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contrafuais/regulamento

deste produto prolocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderáo ser consultadâs no endereço eletrônico www.susep.gov.br, ds acordo com o

número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Aularquia Federal respnúvel pela

Íiscalização, normaüzaÉo ê mntrole dos mercados de segúro, previdência complêmentar abeÍta, capitâlizaçáo, Íesseguro e conetâgem de seguros.

Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484

13t0812021

13t09n021
13t1012021

1611112021

1311212021

13fi1n022

118,15

117,62

117,62

117,62
117,62

117,62

Meio de pag.
Fichâ de Compensação

Ficha de Compensação

Ficha de compensaÉo
Ficha de Compensâçáo

Ficha de Compensaçáo
Ficha dê Compensaçáo

CORRETOR

GUARACIG CORRETORA OE

Local: Rio de Janeiío Data: 06/08/2021 fivonius
- Ditglot Êxaculivo



CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTCOS

DE TRANSPORTE ESCOLAR

LETICIA TRANSPORTES, lnscrito no CNPJ n" 30.145.18410001-49, estabelecida na rua:

Generoso Karpinski, Centro, Cidade Santa Maria do Oeste PR, CEP: 85230-000, assim

representada pela sua Diretora, brasileira, solteira, inscrita no CPF n" 086.720.039-18, RG n'

12.773.554-9,SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE.

VALDIR BORGES SALDANHA, brasileiro, casado, motorista, domiciliado à Rua Projetada

A, no SN, bairro Santa Rita, no município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85230-000, portador

do CPF: 704.976.569-49, documento de identidade RG: 50.318.14-1, e CNH CAT "E" no

0 1 5.342.642-7 0, doravante denom inado CONTRATADO.

\7 As partes estabelecem o presente instrumento em sua melhor forma de direito, dentro das

cláusulas a seguir:

CLÁSULA PRIMEIRA-OBJETO

O objeto deste instrumento é a realização do serviço de transporte escolar pelo

CONTRATADO utilizando todos os meios necessários, incluindo mão de obra, insumos,

combustiveis, manutenções e veículos.

cLÁUSULA SEGUNDA-VEíCULo

O CONTRATANTE fornecerá o seguinte veÍculo para a prestação do serviço contratado:

TIPO PLACA MARCA MODELO ANO coR RENAVAM

AAYTO2O VOLKSWAGEN LARANJA 00771162405NIBUS

CLÁUSULA TERCEIRA-PRAZO

O prazo contratual será de 4 (quatro) meses contados a partir da data de assinatura deste

contrato, podendo ser rescindido pelas partes com aviso prévio de 30 (trinta) dias. O prazo será

renovado automaticamente por 30 (trinta) dias ao final da vigência deste contrato, caso as partes

nâo se manifestem.

CLÁUSULA QUARTA-VALORES

4.1. A CONTRATANTE pagará pelos serviços contratados apenas as viagens realizadas pelo

CONTRATADO, que serão fechadas mensalmente para pagamento. Não será devido pela

CONTRATANTE qualquer valor fixo, nem por hora parada.

4.2. O valor pago ao CONTRATADO será somado embasando-se em 20 dias letivos, onde em

media paga-se R$ 75,00 por viajem realizada, somando um total de R$ 1.500'00.

CLÁUSULA QUINTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

VWCAIO 2002



Lt \

5.í. O CONTRATADO é responsável por quaisquer danos causados no referido EQUIPAMENTO

VEÍCULAR, a terceiros e nas dependências Alfandegárias e Portuárias.

5.2. O CONTRATADO é o único responsável pelas despesas e encargos, mas não se limitando

ao 13o salário, encargos trabalhistas e previdenciários, uma vez que este contrato não cria

qualquer relação trabalhista entre as partes e entre uma parte os empregados, prepostos,

funcionários, sócios, administradores e/ou representantes da outra parte.

CLÁUSULA SEXTA-RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6. í . O CONTRATANTE providenciará para que os veículos utilizados estejam em condiçôes para

executar as prestaçôes de serviços contratados de acordo com as normas vigentes de trânsito

brasileiro, órgão DETRAN, DENATRAN, DNER;

6.2. O CONTRATANTE assumirá quaisquer responsabilidades por quaisquer multas de trânsitos,

conservação de equipamento veicular, honorários e demais despesas com o condutor.

:LÁUSULA sÉTIMA-DISPoSIçÕEs FINAIS

As partes elegem o Foro da Comarca de Pitanga PR, por mais privilegiado que outro

venha a ser, para dirimir quaisquer conflitos oriundos do presente instrumento.

Assim, justas e contratadas sobre toda e cada uma das cláusulas e condições acima

enunciadas, as partes, assinam o presente instrumento a fim de que produza a avença os seus

reg ulares efeitos, inclusive perante terceiros.

Santa Maria do Oeste PR, de de 2021
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CONTRATANTE MARIA LETICIA LEMES

086.720.039-18
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CONTRATADO VALDIR BORGES SALDANHA

704.976.569-49
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CNPJ : 95.684.54/ír000í -26

FRÀnçÂ PERETRA, 35.230-000 - FOtETFÁX: t0l2) !6a4-123t

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 1L9I2O2I

Contretante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoâ Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.54410007-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Total global do contrato de RS 41.889,12 (QUARENTA E uM MIL OITOCENToS E OITENTA E

NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS).

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

vigência : 37 / 12 / 2021,.

LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ no. 30.145.184/0001-49, com sede

etada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.Rua Pro

KM 973,60 ,20 1.889,'121 NHA 21 - PIQUIRÍ PAPÉIS/ ESTRE
DO OESTE 109,60 KM Contratação de

1 (um) Ve{culo tipo ônibus com
motorista, para atender a seguinte rota:

saída da localidade Piquiri Papeis,
do na localidade de Estrela do
, seguindo para o Colégio

Estadual José de Anchieta e Escola
Municipal Balbina Almeida de souza..
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.

odo: Manhítarde/noite

Quilometragem total da

po de VeÍculo: Ônibus

por dia: 109,60 KM

í.889,12OTAL

i,IUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

contratada: MARIA LETICIA LEMES 08672003918, CNPJ n'. 30.145.184/0001-49,

com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOI.ÂR, DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO TETIVO DO ANO OE 2O2I" .

Unidade Preço lLote
21



06t08t2021 P.eíeilura Municipalde Santa Maria do Oeste Y{v
ESTADO DO PARANA

PRIFEITUR,I. MU\ICIPÀL DE SANTA MÀRIÂ DO OESTE

LICITAÇ^O
EXTRATo DE CO\TRATO ADMINSTRATIVO N'II9/2OII

EXTR^TO DE CO\TR.Â.TO ,t DIIIINISTRÂTM \" l l912021

Contrataíte: o ) .'t, ',', Ii i.!\i,.. l\t\lttÂ Df) t,tSftl, l)t.roa .;Lri(tica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.684.544/001) l-26. co l scde na Ruâ .lo ii (lc i riür(a Pcrcr '.!, l/) Sínta i\Íari, do Oesrc PR, neste ato representado por s€u prefeito municipal, Sr
OSCAR DOLCA:C.
CoDtrrtads: I\{ARIA LETICIÂ LEMES 0867200391ll. CNPJ n'. 30.145.184/0001-49. com sede na Rua Projetada C, 63, Santa Rita, Município de
Siulta Maria do oeste Paraná.

oBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÀR^ PREST^ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTf, ESCOIA& OO UUXICÍpIO Ot
SÀNTA MARIA Do oEsrE-pR. PARA o prniooo Lettvo Do ANo DE 2021,.

Rl^ l,f,TlCI^ l,liMa\ 086?10í119 r 8. a\P I n' 10 I ,rJ I *r'lrí)1) I -{9, com \.J. na Rus Pruleádr ( . 6l, Sdnlâ RrE, Mu.icipio d€ Srnb M.n. .b O.sl. - P@ú.

t\H, :1 i,r/Likt a,1)1.|, 1 Ífl r\, lF.I: L')'1i( <\Í(. raiL.lc,)l
. ..-l-..:..:,. .1 ....,, ,i.1.. r::: !]J. .i.r.rii. ,Lr a.u \r:,hdr

1.-ridú I (L'n f,,pLs c,riin., ,r l.ül,ciJj dc F t.l] dú Oc{c,5.Atrind. Ill-J o

a (nigio L.Lüdl r.si ,ic ,l tuhicu r L,coh Vuni.,a.l ll.làrnJ ALmcrladu$!à Pao o

r'splrs ls .u,c\ do cr!i'r FurúÍcÍ! r. lr L !trnd Varlio I'úrodo

lipeclicaçõ.5 QuilomBs.h rohl d: rorâ por dir: I(}).60 K\í

Dâtâ d€ rtssiDâturâ: (16 Je ,r.costo de l02l
Vigênciâ:31112i2.:'

Publicrdo por:
Elizeu Moreira

Código Identiricador:AA5D65B I

Matéria publicaoa no Diario ôticial dos Mun icipios clo Paraná no dia 06/0[l/2021. Edição 2322
A veriÍicaçào cie aurenllcidadc da matérta po<ic ser t'ertâ lnl'onnando o cód,go identificâdor no site
hnp:. /www.diariornunrcrpal.com.br amp
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